
 
 

Rua Visconde  de Sepetiba, 987 - 6º andar - Centro - Niterói - RJ CEP: 24.020-206 
Tel.: 21 2613-6568 / 2620-0403 R: 261 / Fax: 2717-7223 

gab.prefeituradeniteroi@gmail.com / chefia.gabinete@niteroi.rj.gov.br 

 

 
PROJETO DE LEI   

▪ Altera a Lei Municipal nº 3419/19, que dispõe sobres as 
diretrizes Orçamentarias para o exercício de Financeiro de 
2020. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º.  Fica acrescido o artigo 48-A na Lei Municipal nº 3.419/19s: 

 

“Art. 48-A Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de 

despesas de competência de outros entes da Federação, inclusive 

instituições públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro Municipio, 

desde que compatíveis com os programas constantes da Lei 

Orçamentaria Anual, mediante convênio, ajuste ou congênere. ” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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